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LEI N" T242/20T3

"Dispõe sobre a doação de uma área
urbana no setor Nova Cidade I etapa
para a implantaçáo do Gentro de
Referência Especializado do Estado do
Tocantins."

EU REGINALDO RODRIGUES DE TELO, PREFE]TO ÍTIUilICIPAL dE DIAilÔPOUS TOCAilTINS,
usando das atibuiçoes que sto conhridas por Lei faz saber que A CÀilARA tUlllClPAL DE DlAilÓPoUS,
ESTADO DO TOCAilTlilS aprova e ele sarrciona a seguinte Lei:

Art. 'lo - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar para o
Estado do Tocantins (01 ) uma área urbana com 9.600 ÍrÉ e sendo seus confrontantes de
frente, com rua José Pitágoras de ilelo, ao fundo, com a rua 23, pelo lado direito,
paÍe do lote 0í da quadra 3't e pelo lado esguerdo, rua Frankilin Antunes de
Miranda no setor Nova cidade I etapa para a amplantação do centro de referência
especializada em Dianópolis.

Att. ? - Fica o Estado do Tocantins obnigado a implantar o @ntro
de referencia especializada no prazo mâimo de 3 (três) anos a crntar da data de sua
publicaÉo, sendo que o não cumprimento clos prazos estatuído acima acarretará na
impossibilidade do município de efetuar a doaçâo.

Art. 3o. Ficam revogadas as disposiçôes em contrário.

Art.4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Dianóplis, 20 de llarço de 2013, 1250 da República, 24o
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